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N Abre crédito especial e di outras previdéncias:

0 Peve do Municfpie de Ubi, per seus Vereaderes apreveu,
e éu, em seu nome, sanciene a seguinte lei:

Art, 19 - Fica aberte o crédite especial de até N @ ...
1,000,00 (um mil eruzeires neves), para fazer face as despesas de =
correntes com as comemeragées de aniversarie da cidade,

Art. 22 - Revegam-se as dispesigoes em contrarie, entra
ra esta lei em viger na data de sua publicacde,

Mande, pertante, a quem e conhecimente e execugao desta

lei pertencer, que a cumpra e a faga cumprir tde inteiramente ceme
nela se contém.
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